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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

1.1. A presente contração encontra-se prevista no Plano Anual de Compras para o 

exercício 2024. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1. Considerando a necessidade de um local com infraestrutura adequada, tanto para 

os servidores, quanto para os munícipes que acessam os serviços ofertados pelo CRAS 

Amador Bueno e CREAS; 

2.2. Considerando que a instalação de toldos tem como objetivo proteger os ambientes 

contra a incidência direta e excessiva da luz solar, dos ventos, bem como das águas 

das chuvas; 

2.3. Considerando que a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania não possui 

materiais e equipe especializada para a realização deste serviço, justifica-se a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços para instalação de 

toldos, incluindo materiais e mão de obra.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação prevê a prestação de serviços para instalação de toldos, incluindo 

materiais e serviços; 

3.2. A contratada executará os serviços mediante expedição de Ordem de Serviço; 

3.3. Os serviços deverão ser realizados pela contratada em até 30 (trinta) dias corridos 

contados após recebimento da ordem de serviço; 

3.4. Os serviços realizados pela contratada deverão respeitar as normas e os princípios 

ambientais, minimizando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias 

e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de sustentabilidade e em 

conformidade com a legislação brasileira; 

3.5. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 

porventura, ocorrerem, serão de responsabilidade da empresa contratada; 

3.6. As despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento e serviços prestados são de 

responsabilidade da Contratada;  

3.7. A CONTRATADA deverá remover, ao término dos serviços, sob sua 

responsabilidade, todos os entulhos e/ou sobras de material, etc., transportando-os para 

fora dos locais dos serviços, mantendo-se os locais nas condições de conservação e 

limpeza, em que se encontravam;  

3.8. Todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra serão fornecidos pela 

CONTRATADA. Os serviços deverão ser executados observando-se os procedimentos 

e Normas Técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

3.9. A Contratada deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza;  
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3.10. A contratada deverá apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a execução de 

atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, em qualquer quantitativo;  

3.11. A contratada deverá expedir documento expressando garantia de, no mínimo, 12 

(doze) meses para o objeto contratual executado;  

3.12. A presente licitação se dará sob modalidade pregão, na forma eletrônica do tipo 

menor preço;  

3.13. O Critério de julgamento adotado será o de menor preço global.  

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar e analisar 

soluções para a referida contratação, que atendam aos critérios da conveniência, 

economicidade, eficácia, eficiência e sustentabilidade.  

4.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos, por meio de 

consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/), com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 

variações quanto à execução do objeto.  

4.3. Logo, a contratação objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 

atual cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos. Sendo assim, 

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas à prestação de serviço, conforme 

os requisitos estabelecidos neste documento.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse desta Pasta é 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços para instalação de 

toldos, incluindo materiais e mão de obra.   

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

6.1. No que se refere a instalação de toldos no CRAS Amador Bueno, a quantidade foi 

determinada considerando os toldos já existentes no local, mas que devido ao desgaste 

causado pelo tempo de uso e exposição aos fatores naturais, como chuva e raios 

solares, apresentam necessidade de substituição. 

6.2. No que se refere a instalação de toldos no CREAS, a quantidade foi determinada 

considerando solicitação da equipe atuante no referido departamento, bem como 

análise da viabilidade por parte da gestão da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Cidadania. 

 

Item Quant. Unidade Descrição 

1 1 Unid. Toldo Cortina 2,50x4,30cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
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Cor da lona: Azul França 

2 1 Unid. Toldo Cortina 2,50x4,90cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

3 1 Unid. Toldo Cortina 2,50x4,60cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

4 1 Unid. Toldo Cortina 2,50x4,40cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

5 1 Unid. Toldo Cortina 2,30x4,55cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

6 1 Unid. Toldo Cortina 2,30x4,65cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

7 1 Unid. Toldo Cortina 2,30x3,90cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

8 1 Unid. Toldo Cortina 2,30x4,15cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

9 1 Unid. Toldo Cortina 2,30x2,90cm em lona 440g, estrutura metálica 
1,3mm, tubo galvanizado 2,5P’, manivela 1,5cm, redutor de 
catraca manual, tubo galvanizado 20x20cm, 2 mancais, 2 
mosquetões com 2 travas, com instalação. 
Cor da lona: Azul França 

10 1 Unid. Toldo Passarela cobertura 2,00x3,70cm em lona 440g, estrutura 
metálica 1,3mm, tubo galvanizado 20x30cm. 
Cor da lona: Azul França  

11 1 Unid. Toldo fixo cobertura 1,50x0,50x4,60cm em lona 440g, estrutura 
metálica 1,3mm, tubo galvanizado 20x30cm. 
Cor da lona: Azul França 

12 1 Unid. Toldo fixo cobertura 1,50x0,50x5,60cm em lona 440g, estrutura 
metálica 1,3mm, tubo galvanizado 20x30cm. 
Cor da lona: Azul França 
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13 1 Unid. Toldo fixo cobertura 1,50x0,50x8,60cm em lona 440g, estrutura 
metálica 1,3mm, tubo galvanizado 20x30cm. 
Cor da lona: Azul França 

 

7. ESTIMATIVA DE VALORES 

7.1. Em consonância com o art. 24 do decreto municipal nº 5.848 de 15 de dezembro 

de 2023, que trata da regulamentação no âmbito do município de Itapevi da Nova Lei 

de Licitações, a pesquisa de preços foi realizada mediante múltiplas consultas diretas 

ao mercado com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, através de solicitação formal de 

cotação (doc. anexo).  

7.2. Justifica-se a forma de pesquisa de preços escolhida, tendo em vista que não foram 

encontrados resultados no portal compras.gov.br, nem sequer contratações de outros 

órgãos públicos cujos objetos atendessem a mesma especificação.  

7.3. Além disso, a metodologia de pesquisa de preços escolhida pode ser justificada em 

razão da especificidade do serviço que se pretende contratar, uma vez que o mesmo se 

caracteriza como um serviço personalizado, pois os toldos deverão ser confeccionados 

sob medida. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Consideramos que todos os itens da pretensão contratual fazem parte de uma 

solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do objeto, temos 

que, em nossa avaliação, é inviável o parcelamento da solução. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Pretende-se alcançar a conciliação entre os menores custos possíveis e o 

atendimento adequado das necessidades do CRAS Amador Bueno e CREAS, 

garantindo um local com estrutura adequada para os servidores e usuários que acessam 

os serviços ofertados pelos equipamentos socioassistenciais.  

 

11. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos 

critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

13.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, a prestação 

de serviços de instalação de toldos é essencial ao apoio à continuidade das atividades 

realizadas pelo CRAS Amador Bueno e CREAS. Assim, conclui-se pela VIABILIDADE 

da contratação.  

  

 

 

 

 

Roberta Cardoso 

Assessor Executivo  
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